
  

  

Exmo. Sr. Presidente,   

Nobres Edis,  

      Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 

empreenda esforços, junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para viabilizar 

estudos e elaboração de projeto para reforma da Quadra Poliesportiva no Córrego do 

Ouro, neste município. 

 

  

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 09 julho de 2025.  

  

  

JOCEIR CABRAL DE MELO  

Vereador – Partido PRD  

    

  

  

Justificativa  

  A presente indicação visa atender à urgente demanda da comunidade local, que carece 

de infraestrutura adequada para a prática de esportes, atividades recreativas e eventos 

socioculturais. A atual condição da quadra não oferece segurança nem conforto para os 

usuários, comprometendo o pleno desenvolvimento de atividades físicas, especialmente 

entre crianças, adolescentes e jovens. 

 A reestruturação deste espaço proporcionará melhores condições para a realização de 

torneios, eventos culturais, atividades escolares e demais ações voltadas à integração 

social. Trata-se, portanto, de um investimento essencial na qualidade de vida, na promoção 

da saúde, da cidadania e da inclusão social. 

 Além disso, a prática esportiva é reconhecida como importante ferramenta de combate à 

vulnerabilidade social, à evasão escolar e ao sedentarismo, contribuindo diretamente para 

o bem-estar da população. 
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Assim sendo, esperamos que o Executivo Municipal atenda a esta proposição, que 

representa o legítimo interesse dos moradores do bairro Córrego do Ouro, contando com 

o apoio dos nobres colegas vereadores para sua aprovação. 
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